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CONSELHO GERAL 
 

Ano letivo 2023 / 2024 

 

Nota Informativa – Reunião de 7 de maio de 2024 

 

 

A Presidente do Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Miraflores faz público, em 

conformidade com o artigo 13ª do DL 75/2008 alterado pelo DL137/2012, de 2 de julho e com 

o nº 8 do artigo 8º do Regimento Interno, que o Conselho Geral, em reunião realizada a 7 de 

maio de 2024 abordou os temas e tomou as deliberações que se apresentam de seguida: 

 

(i) No Ponto Um da ordem de trabalhos foi lida e aprovada a ata da reunião de 22 de abril 

de 2024, já realizada e aprovada em minuta no próprio dia da reunião. 

(ii) No Ponto Dois da ordem de trabalhos foi lida a posição de seis elementos do Conselho 

Geral acerca da situação exposta por uma das Conselheiras acerca do e-mail remetido 

pelo eventual encarregado de educação à DGESTE, considerando estes que o Conselho 

Geral não deverá atuar enquanto órgão nesta situação. 

 

A presidente do Conselho Geral 

 

 
 

Sílvia Sá 

 


